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dições de trabalho exercer as funções referidas no
número anterior.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
data da sua publicação.

Aprovada em 4 de Maio de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 29 de Maio de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 1 de Junho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 120/2000

Por ordem superior se torna público que, nos termos
do n.o 1 do artigo 6.o da Convenção entre os Estados
Membros da Comunidade Europeia Relativa à Apli-
cação do Princípio Ne Bis In Idem, feita em Bruxelas
em 25 de Maio de 1987, o Reino da Bélgica depositou,
em 2 de Fevereiro de 2000, junto do Ministério belga
dos Negócios Estrangeiros, do Comércio Internacional
e da Cooperação para o Desenvolvimento, o seu ins-
trumento de ratificação com as seguintes declarações:

«Article 4.3: Les autorités habilitées à demander et
recevoir les informations sont les autorités judiciaires.

Article 6.3: La Convention sera applicable à l’égard
du Royaume de Belgique dans ses rapports avec les
États qui auront fait la même déclaration 90 jours après
la date du dépôt.»

Tradução

«Artigo 4.o, n.o 3: As autoridades habilitadas a soli-
citar e a receber as informações são as autoridades
judiciais.

Artigo 6.o, n.o 3: A Convenção será aplicável ao Reino
da Bélgica nas suas relações com os Estados que tenham
formulado a mesma declaração 90 dias após a data do
depósito.»

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 22/95, de 11 de Abril, com as decla-
rações aí referidas, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 3 de Outubro de 1995, conforme o
Aviso n.o 316/95, de 18 de Novembro, tendo a Con-
venção entrado em vigor para Portugal em 1 de Janeiro
de 1996.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 23 de Maio de
2000. — A Directora, Maria Margarida Aleixo Antunes
Rei.

Aviso n.o 121/2000

Por ordem superior se torna público que a Moldávia
ratificou em 30 de Novembro de 1999, com entrada
em vigor a 1 de Fevereiro de 2000, a Convenção Quadro
Europeia sobre a Cooperação Transfronteiriça das
Colectividades ou Autoridades Locais, aberta à assina-
tura em Madrid em 21 de Maio de 1980, tendo entrado
em vigor em 22 de Dezembro de 1981.

Portugal é Parte na mesma Convenção, tendo sido
depositado o respectivo instrumento de ratificação em
10 de Janeiro de 1989, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 39, de 16 de Fevereiro
de 1989.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 25 de
Maio de 2000. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro Belo
Macieira.

Aviso n.o 122/2000

Por ordem superior se torna público que a República
Checa ratificou em 20 de Dezembro de 1999, com
entrada em vigor em 21 de Março de 2000, a Convenção
Quadro Europeia sobre a Cooperação Transfronteiriça
das Colectividades ou Autoridades Locais, aberta à assi-
natura em Madrid em 21 de Maio de 1980, tendo entrado
em vigor em 22 de Dezembro de 1981.

Portugal é Parte na mesma Convenção, tendo sido
depositado o respectivo instrumento de ratificação em
10 de Janeiro de 1989, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 39, de 16 de Fevereiro
de 1989.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 25 de
Maio de 2000. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro Belo
Macieira.

Aviso n.o 123/2000

Por ordem superior se torna público que em 10 de
Fevereiro de 1999 e em 28 de Março de 2000 foram
emitidas notas, respectivamente pela Embaixada da
Índia em Lisboa e pelo Ministério dos Negócios Estran-
geiros português, em que se comunica terem sido cum-
pridas as formalidades constitucionais exigidas pelos
ordenamentos jurídicos de ambos os países para a apro-
vação da Convenção entre a República Portuguesa e
a República da Índia para Evitar a Dupla Tributação
e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos
sobre o Rendimento.

A citada Convenção foi aprovada pela Resolução da
Assembleia da República n.o 20/2000 e pelo Decreto
do Presidente da República n.o 8/2000, publicados no
Diário da República, n.o 55, de 6 de Março de 2000.

Em conformidade com o artigo 28.o da Convenção,
esta entrou em vigor em 5 de Abril de 2000.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 31 de Maio
de 2000. — O Director-Geral, José Caetano de Campos
de Andrada da Costa Pereira.


